
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUPÁ Íi,IUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CO,II5SÂO PER}iANE TE DE LICITAçÀO

CoNTRÂTO Ne I W7 12021,- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÂ iIUilICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS
E IOSE ANTol,lIo FILHO, PARA FoRNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORI.IÂ ABAIXO:

Pelo presente instnunento particular de contrato, de un lado PREFEITUR T ruÍ{ICIPAL DE ÍX,AS ESiRADAS
Rua do Comércio, 23 - Centro - Ouas Estradas - P8, Ct{Pl ne Oa.7a7.O1-2/O601-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionãria Pubtica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rura1 - Duas Estradas - pB, CpF ne 099.4O7.5O4-4O,
Cartêira de ldentidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesnente CONTRATANTE, e do outro lado IOSE
ANToi,IIo FILHO - RUA PRESIDENTE l0AO PESSOA, 41 - CENTRO - SERTÂOZINHO - PB, CNPI ne 27 .7O9.875/OOO1,-L3,
neste ato representada por ]OSE ANTONIO FILHO, residente e domlciliado no Sítio Lagoà, 5/N, Zona RuraL,
Sertãozinho - PB, CPF n" 046.572.524-45, Carteira de Identidade no 2529O7o SSDS/PB, doravante
simplesBente CO+ITRATAOA, decidiram ãs partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regêrá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÂ PRII4EIRA . DOS FUNDAüE'{TOS:
Este contrato decorrê da licitâção modalidade Pregão Presencial ne OOOqT / 2OZg, processada nos termos da
Lei Federal ne 1:O.52O, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas nomas.

CLÁUSULA SEGUÍ{DA . DO OS]ÉTOI
o presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de gênenos âlimentÍcÍos diversos, que tem como
objetivo a composÍção de cestas básicas para distribuição gratuita aos munÍcipes que se encontram êm

situação de vulnerabilidade social deste municÍpio,

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo cofi as condições expnessas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
nodalidade Pregão PresenciaT ns qOOOT /2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contnato, indepêndente de transcniçãoj e será realizâdo na forma
Parcelada.

CUÍUSULA TERCEIRA . OO VÂLOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 83.7Oo,AO (OITOCENTOS E TRÊS MIL E

SETECENToS REAIS). 5AZ da porcentagem coítratada na Ata de registro de Preços do Pregão Presencial no
oooaT /2o2o.
Representado por: 11 x R$ 7.699,O9

cóorco DISCRI'4ItlAçÃO

AçÚCAR refinado amorfo d€ primeira qualidade.
obtido da cana de açúcar, com aspecto, cor,
cheiro próprios, sabor doce, corn teor de sacarose
,nÍnino de 99t6P/P e umidade máxina de 9,3%P,/P, sen
fermentação, isento de sujidades, parasitas,
materiais terrosos e detritos animais ou
vegetais. Embalado em sacos plásticos ÍnteBros

thermeticamente fechados contendo 1 tg,
acondicionados em fardo5 lacrados. A embalagem
deverá conter externamentê
identificação, procedência,
nutricionais, número dê 1ote, data validade,
quantidade do produto de acordo coD a Resolução
l2/7A da CNNPA, O produto deverá apresentar
validade mÍnima de seis meses a partir da data da
entrega na unidade requisitante.
ARRoz parboilizado, ti.po I, longo, constituídos

-de grãos inteiros, com teor de umidade náxima de
'15X isento de sujidãdes e materiais estranhos,
embalagem de 1 Kg em sacos pIásticos
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transparentes atóxicos, timpos não violados,
resistentes que ganantam a intêgridade do pnoduto
até o momento do consumo acondicionado em fardos
lacrados. A embalagêm deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência,
informação nutricionalr número do lote, data de

validade, quantidade do produto de acordo com a

Resolução 72/7A ôa CNNPA. O produto deverá
apresentar validade mÍnima de seis meses ã partir
da data da entrega na unidade requisitante.
BIScoITo CREAM CRACKER, con 4go g' acondicionado
em embalagem dupla, original do fabricante, .9, Unidud.

3dados de identificação do produto, data de 3 DE rlaro
Íabricação e prazo de validade, de acordo con a

Resolução 12178 da CNNPA.

cAFÉ torrado e moído de primeina qualidade, com

250 g, acondicionado em embalagem orlginal do
fabricante, com dados de identificaçà_o- . 9o ,nÍd"d"

4produto, data de fabricação e prazo de validad: 
AúRoRAde acordo com a Resolução 72/78 óa CNNPA. o - - "

produto deverá ter o selo de pureza da Associação
Brasileina da Indústria do café - ABIC.

FARINHA DE i4ÁNDIOCA, torrada, de primeira
qualidade, seca, fina, branca, composição
nutricional minima: 82% de carboidratos e 320
kcal, con aspecto, cor, cheino e sabor próprios,

-com ausência de umidade, isento de sujidades, (g
5parasitas e larvas. Embalagem de 1 k8, em sacos Do sÍTIo
plásticos transparentes, Iimpos, não violados,
nesistentes que garantam a integnidade do produto
até o monento do consumo de acordo com a

Resolução 12178 da CNNPA.

FEIIÃo CARIoQUINHA novo, Tipo I, constituído de
grãos inteinos e sadios com teor de umidade
náxina de l5%, isento de naterial têffoso,
sujidades e mistura de outras variedades e
espécies, embalagem de 1 Kg em sacos plásticos
transparente e atóxicos, limpos não violados,
nesistentes que garantam ô integridade do produto
até o momento do consumo acondicionado em fardos vd

6lacrados. safra não superior a 2 (dois) ."1ot. .A snli?oL
embalagem deverá conter externamente os daoos de
identificação ê procedência, informãção
nutnicional, número do lote, data de validade,
quantidade do produto. 0 produto deverá
apresentar validade mínima de seis meses a partir
da data da entrega na unidade requlsitante. o
produto deverá ter registro no Ministério da

Agricultura.
FLOCOS DE MILHO pré-cozido, amarelo, com aspecto,
cor, chelro, e sabor próprios com ausência de

umidade, fernentação, ranço, isento de sujidades,
parasitas e larvês. Embalagem de 500 g. Em sacos
p1ásticos transparentes e atóxicos, 11mpos, não
violados, resistentes que garantam a integração
do produto até o momento do consumo .r.ond_r.ion?do unid"a"

7êm fardos lacrados. A embalagen. d!Y9lá .-ont"" ronrimflHo
externanente os dados de identifÍcação e

procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto de

aco.do com a Resolução 12/7A da CNNPA. O produto
deverá apresentâr validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega na unidade
requisitante.
LEITE EM PÓ INTEGRAL, contendo no mÍnimo 26X de

gordura, embalado em latas de folha de flandres
ou alumínio limpo, isenta de fenrugêÍl -não Unid"d"

Samassadas, resistentês, ou em pacotes p-Lastl'cos 
THIGUINHO

alunínizados, limpos, não violados, resistentes,
que garantam a integridade do Produto até o

momento do consumo, contendo o mÍnimo 200 g.
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acondiclonados em fardos lacrados ou em caixa de
papelão limpa, Íntegra e resistente. A êmbalagem
deverá conten externanente os dados de
identificação e procedência, informação
nutricional, númeno do lote, data de validade,
quantidade do produto. o produto deverá ter
registro no Ministénio da Agricultura elou
Ministério da saúde, apresentar validade mínima
de sêis meses a partir da data da entrega na

unidade requisitantê.
MCARRÃO vitaminado, tlpo êspaguete, cor amarela,
obtida pelo amassaflento da farinha de trigo
especial, ovos e denais substáncias permitidas,
isentâ de corantes artificiais, sujídades,
parasitas, admitida uhidade máxima de 13%,
embalaSem de soa E, em sacos plásticos

9transparentes e atóxicos, limpos não violados,
resistentes que garantam a integridade do produto
até o momento do consuno. Acondicionado em fardos
lacrados, De acordo com a Reso1ução 72/7A da
CNNPA. O pnoduto devená apresentar validade
mínima de seis meses a partir da data da entrega
na unidade requj.sitante.
MARGARINA vegetal de prlmeira qualidade,

CNNPA.

ótEo DE sola .efinado, enbalado em latas ou
gar.afas plásticas limpas, isentas de ferrugem,
amassaduras, sen estofamentos, resistentes, que
garantam a integridadê de produto até o momento
do consumo, contendo 900 ml. A ênbalagem deverá

--conter externamente os dados de identificação e
-t-L--procedência, in formação nutriciona-I, número do

lote, data de validade, quantidade do produto. o
produto deverá têr registro no Hinistério da
Agricultura e/ou Hinistério da saúde, apresentar
validêde mÍnima de seis meses a partir da data da
entrega na unidade requisitante.
SAI refinado, iodado, enbalagen de 7 kg, em sacos
p1ásticos transparentes e atóxicos, limpos não
violados, resistentes quê garantam a integrldade

12do pnoduto até o momento do consumo. Com dãdos de
identificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade. . 0 produto deverá ter
registro no Ministério dd Agricultura e/ou
t''linistério da saúde.
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Total: A).7O9,Og

cúusuLÁ erJ/rRTA - m RÊarusrafiE To:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de un ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6e, da Lei 8.666193.
Ocornendo o dêsequilíbrio econômico-financeiro do contnato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaran inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
Dentno do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços podenão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidãde.
Nos reajustes subsequentes ao prÍmeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financêlros do ú1timo neajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índicê dê reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu1o
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre quê este oconrer.
Nas aferições finais, o Índice atualizado para rêajuste será, obrigatorla[ente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mai
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelã legisLação
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice ofi
o reajustamento do preço do valor renanescente, por meio de termo aditivo.
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o neajuste poderá s€r realizado por apostilamento.

cLÁusuLA Qurl.rra - DA mTAçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do onçamento vigente:
Recursos do orçamento financeiro de 2021:
LO. OO - Oa. 2M. 20Lq. 2042 - OO70800. Ot - 3. 3. 90. 32. 01.

CLÁUSULÀ SEXÍA . OO PAGA E TO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediantê processo regulan, da seguinte maneira:
ensalmente, para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de cede parcela.

CLÁUSULA SÉTIÍ{A . DOS PRAZOS:

0 prazo máximo para a execução do objeto ore contnatado, que admite prornogãção nas condiçôes e
hipótesês previstas no Àrt- 57, §1", da Lei 8-666/91, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato;

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato sená determinada: até o finat do exencÍcio financeiro de 2O2f,
consrderado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAÇõES Do co TMTANTE:
a - Efetuar o pagamento nelativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contratoj
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para o fiel. fornecimento contratado;
c - Notificar o Contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qual-idade de produto
fornecido, exencendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exlme o contratado de suas
rêsponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar repre5êntantes com atribuj.çôes dê Gestor e Fiscal deste contnato, nos termos da norma
vÍgente, especialmente para acompanhar e fiscaLizar a sua execuçâo, respectivamente, penmitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a êssas atribuições.

cúusuLA Mna - DAs ogRÍGAçõEs Do coÍ{TRÂTAm:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na C1áusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observánciâ aos pnazos estipulados;
b - Re spon sabilizar - se po. todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros erÍ razão da execução do objeto (ontratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contnato, quê o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contnatante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - sená responsável pelos danos causados diretamente ao Contnatante ou ô tercêiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou sub-contrata., no todo ou em parte, o objeto deste inst.unrento, sefi o
conhecimento e a devida autonização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habllitação e quallficação extgldas no respectlvo processo IicitatórÍo, apresentando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado;

cúUsuLA DÉCIüA. DA ALTERAçÀo E REscIsÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contnatante ou por
acondo entrê as pantes, nos casos previstos no Artigo 65 e sená rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Antigos 77,78 e 79 da Lei 8.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1'da Lei n" 8.665/93. Nenhum
acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes,

cúusULA DÉcIiIA PRIiEIRÂ - Do RECEBII,IEiITo:
Exêcutado o presente contrato ê observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedinento e prazos para receber o seu objeto pelo contnatante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Ants. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OÉCI"IA SEGUiIDA - OAS PET,IALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contnatado, garantida a prévia defesa, às segulntes penalidades previstas nos Ânts. 86 e 87 da Lei
8.666/931 a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) ap
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora cont
multa de Lo% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
suspensão temporériâ de participar em licitação e impedimento de contratar com a



prazo de até 02 (dois) ênos; e - declaração dê inldoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêjê promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei A.666/93.

cLÁusulÀ DÉcri,ra TERCETRA - DA cor{pENsaçÃo FTMNCETRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contiatado não
tenha concorrido de algurna forma para o atraso, será adnitida a compensação financelra, devida desde a
data limitê fixada para o pagamento até a data comespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos morâtórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fónmula:EM=NxVPxI,onde:EM=êncargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapana
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeina, assim apurado: I = (ÍX/ LOO) /365, sendo TX = pencentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
dozê meses ou, na sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecido para a conpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sen determinado pela
legislação então em vigor.

cLÁusuLA oÉcrr.rÂ QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes destê contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas pantes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 29 de laneiro de 2021.

TESTEMUNHAS

u-Í.
Prêfeitâ Constitrrcionâl
o90 . 407 , 504 -49

í*-
oql 9q1 n4 t+

PÊLO CONTRATANTE

§F1.?6561\-.tt

PELO CONTRATADO

27 .709,A75/gOO!-1,3


